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INTERRUPçÃO DE TRÂNSITO NA RUA DA INFÂNCIA

loão losé Nascimento Rodrigues, Vereador do Pelouro do Ordenamento do Território,

com competências delegadas pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal do

Funchal, em 07 de abril de 2022, publicitado pelo Edital n.o 2L6/2O22, torna público que,

no âmbito das "Comemorações do I44o aniversário do Comando Regional da Polícia de

Segurança Pública da Madeira", a Rua da Infância, troço compreendido entre a Praça de

Tenerife e o Campo da Barca, será encerrada ao trânsito automóvel no dia 31 de agosto,

entre as 13h30 e as 15h30 e no dia 01 de setembro, entre as 13h45 e as 15h30.

O estacionamento automóvel, no referido arruamento, fica proibido no dia 01 de

setembro no período compreendido entre as 08h00 e as 15h30.

Funchal, 30 de agosto de 2022.

O Vereador do Pelouro do Ordenamento do Território

João losé Nascimento Rodrigues


